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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
O Humaitá é um bairro da Zona Norte de Porto Alegre. Foi criado pela Lei nº 

6.218, de 17 de novembro de 1988. Limita-se, ao Sul, com o Bairro Navegantes e, ao Norte, com 
o Município de Canoas. Atualmente, conta com uma população aproximada de 11.502 habitan-
tes, domiciliados em 3.426 residências, numa área de 417 hectares, tendo como densidade demo-
gráfica a quantidade de 25 hab/ha. 

 
O Humaitá caracteriza-se por ser uma região essencialmente residencial, dispondo 

de pequeno comércio, que atende aos moradores locais. 
 
A partir da década de 1960, com os problemas da Cidade se ampliando devido ao 

constante crescimento populacional, trazendo problemas de habitação, transportes e infraestrutu-
ra, a expansão para a zona norte/nordeste da Capital tornou-se mais efetiva, uma vez que os cus-
tos de moradia eram mais acessíveis em função da distância desses locais ao Centro. O Bairro 
Humaitá foi, então, um dos setores residenciais projetados pela iniciativa privada nos anos 1970, 
com o objetivo de responder aos problemas de habitação da Cidade. 

 
A ocupação da área aconteceu ao longo dos anos 1980, bem como a ampliação 

dos seus edifícios residenciais. Os primeiros prédios construídos no Bairro eram de quatro anda-
res, sem elevador, e apresentavam em seus projetos equipamentos recreativos na forma de par-
que urbano. Posteriormente, os prédios construídos ficaram maiores, com dez andares e elevado-
res. 

 
O Bairro Humaitá tornou-se atraente ao ramo imobiliário no final dos anos 1990 e 

início da década de 2000, quando empresas da construção civil viram o potencial residencial que 
o Bairro apresentava, sobretudo para a classe média. Novos condomínios começaram, então, a 
ser construídos na região, aumentando significativamente o número de moradores do Bairro. 

 
O Bairro dispõe do Parque Mascarenhas de Moraes, inaugurado em 2 de julho de 

1982, com 18,2ha. Com uma área de lazer e recreação e outra considerada de preservação per-
manente, é um parque de uso misto. O local, bastante frequentado pelos moradores do Bairro, 
dispõe de estádio de futebol, cancha de bocha, pista de patinação sobre rodas, quadra de futebol 
sete, quadras de vôlei e equipamentos esportivos, além de churrasqueiras e quiosques cobertos. 

 
Destaca-se que o Bairro Humaitá é o local da nova sede do Grêmio Foot-Ball Por-

to-Alegrense, a Arena do Grêmio, substituindo, a partir de 2013, a antiga sede, o Estádio Olím-
pico Monumental. 

 
Segundo os moradores do local, para melhorar os indicadores sociais da região, 

seria relevante o estímulo a iniciativas de cidadania e integração entre eles. Dessa forma, a ocor-
rência de ações culturais no período de aniversário do Bairro seria amplamente incentivada e 
qualificada no momento em que a Semana do Bairro Humaitá se tornasse evento oficial da cida-
de de Porto Alegre. 
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Em face do exposto e conhecendo a sensibilidade desta Casa, é que proponho o 
presente Projeto de Lei, contando com o apoio de meus nobres Pares. 

 
Sala das Sessões, 14 de março de 2014. 

 
 
 
 

VEREADOR WALDIR CANAL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Inclui a efeméride Semana Municipal do Bairro 
Humaitá no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de 
maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora-
tivas e de Conscientização do Município de Porto 
Alegre –, e alterações posteriores, a ser realizada 
de 11 a 17 de novembro. 
 
 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Semana Municipal do Bairro Humaitá no Ane-
xo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemorativas e de Consci-
entização do Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, a ser realizada de 11 a 17 de 
novembro. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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